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A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Goiânia, 06 de novembro de 2013 .

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 05 de novembro do corrente ano, rejeitou
o veto parcial, apresentado quanto aos seguintes dispositivos: SS 1°, 2° e 3° do art. 27; S 2° do
ali. 32; S 3° do art~!39; art. 48 e seu parágrafo único; art. 50 e seus SS 1° e 2°; S 1° do art. 51;
art. 54; art. 55; inciso VI do S 3° do art. 74; ali. 75 e seu parágrafo único; art. 80 e seus incisos I
e lI; e art.81. E manteve o veto em relação aos demais dispositivos, ou seja, em relação ao art.
22 e seu parágrafo único; inciso IV do ali. 32; ali. 53 e seu parágrafo único; e art. 59, ao
autógrafo de lei nO103, de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2014 e dá outras providências.

http://www.assclllhlcia.go.gov.br
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LEI N° 18.110, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2014 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, 9 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo os seguintes dispositivos
desta Lei:

............ " " .

Art. 27. . .

9 1° Os Poderes, os Tribunais de Contas e o Ministério Público Estadual
encaminharão, quando solicitados pelos Presidentes da Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em
apreciação pelas referidas Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição
da receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-
la.

9 2° Os órgãos mencionados no 9 1° deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

9 3° A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva
memória de cálculo .

.............................................................................................................................................

Art. 32 .
.............................................................................................................................................

9 2° Os limites constantes dos incisos do caput deste artigo deverão ser
alterados, por meio de redistribuição proporcional a cada ente indicado, caso haj a
excesso de arrecadação das receitas estaduais .

..............................................................................................................................................

Art. 37. .. .
.............................................................................................................................................

9 3° A execução das
condicionada à autorização legisl

trata o caput deste artigo fica
exigida pelo art. 26 da Lei
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Complementar nO 1O 1/2000, indicando-se o nome da entidade beneficiária e '~6~-~(do
repasse, inclusive nos casos em que os repasses sejam efetuados mediante convênios,
devidamente demonstrada a contrapartida da entidade beneficiária e para aplicação em
ações e projetos constantes no Plano Plurianual -PPA- e do Plano de Ação Integrada de
Desenvolvimento -PAI-.

Art. 39. Os recursos fixados na Lei Orçamentária sob o título de "Reserva
de Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 4% (quatro por
cento) da receita corrente líquida, estimada para 2014, conforme critérios previstos no
inciso IV do art. 2° da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, sendo
que, deste percentual, 1% (um por cento) deverá ser reservado como fonte de recurso
para fazer face às emendas parlamentares no Projeto de Lei Orçamentária para 2014.

Art. 48. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão repassados através dos
módulos de programação do Sistema Informatizado de Programação e Execução
Orçamentária e Financeira -SIOFI-Net e liberados na forma de duodécimos, até o dia
20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo UlllCO. O Poder Executivo deverá disponibilizar,
preferencialmente via sistema informatizado, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de
Contas do Estado:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o
valor da Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculo, nos termos
do art. 2° da Lei Complementar federal nO 101/2000, mensalmente, até o final do mês
seguinte ao de sua referência;

II - os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou o
valor da Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo,
mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua referência.

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária para 2014 e respectiva Lei
consignarão recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida, destinados à constituição de reserva para atender a expansão
das despesas de caráter continuado e a renúncia de receitas, em rubrica própria sob a
denominação "Reserva de Recursos para compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar",

S 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada como
compensação, durante o exercício financeiro de 2014, pelo órgão técnico legislativo
responsável pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e financeira dos
projetos de lei de _iniciativa parlamentar que er e sobre matérias tributária ou
orçamentária, conforme critérios previstos p a Ass meia Legislativa, que comunicará
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ao Poder Executivo as proposições que vierem a ser consideradas adequadas e
compatíveis orçamentária e financeiramente, para fins de abertura do crédito adicional
correspondente.

S 2° Para os efeitos desta Lei entenda-se como:

I - adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida
pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária
Anual;

TI - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais
proposições legais em vigor.

..............................................................................................................................................

Art. 5 1. . .

S 1° Para efeito do atendimento do caput deste artigo, os pedidos que
acarretem aumento da despesa, ressalvada a considerada irrelevante nos termos do S
30 deste artigo, serão acompanhados de documentos comprobatórios das exigências de
que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal nO 101/2000, contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exerCÍcio em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como as premissas e metodologia
de cálculo utilizadas;

TI - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

li - demonstração de outra fonte de recursos para seu custeio .

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 55. No exerCÍcio fmanceiro de 2014, as despesas com pessoal, ativo e
inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público Estadual
observarão os limites estabelecidos na Lei Comp,lementar federal nO 101/2000, e
acompanharão proporcionalmente a evolução da receita corrente líquida, considerando
desta, em relação aos órgãos do Poder Legislativo, para a Assembleia Legislativa
1,50% (um vírgula cinquenta por cento), para o Tribunal de Contas do Estado 1,35%
(um vírgula trinta e cinco por cento) e para o Tribunal de Contas dos Municípios 0,55 %
(zero vírgula cinquenta e cinco por cento), conforme o S 5° do art. 20 da referida Lei.
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S 3o .

.............................................................................................................................................

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos de
natureza tributária de iniciativa parlamentar, nos termos constantes, respectivamente,
dos arts. 39 e 50 desta Lei.

Art. 75. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo,
na forma de banco de dados disponibilizado pela SEG PLAN, e amplo acesso ao
Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária e Financeira do
Estado (SIOFI-N et).

Parágrafo umco. O projeto do Plano Plurianual será encaminhado
igualmente na forma de banco de dados .

.............................................................................................................................................

Art. 80. Fica alterado no Anexo II da Lei nO 17.543, de 11 de janeiro de
2012, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015, na Unidade
Orçamentária 0101 - Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa, na Ação 01
031 1042 1.179 - "Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás", Fonte (00), Grupo de Despesa (04) "Investimentos", o valor total do período para
R$ 88.561.535,01 (oitenta e oito milhões e quinhentos e sessenta e um mil e quinhentos
e trinta e cinco reais e um centavo), reestimando-se a despesa, conforme
especificações abaixo:

I - o valor de R$ 34.842.148,72 (trinta e quatro milhões, oitocentos e
quarenta e dois mil e cento e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) para o ano
de 2013, cujas fontes de recursos a serem reduzidas correspondem:

a) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma Nova Administração Pública"
do "Programa de Construção, Ampliação, Reforma e Gerência de Próprios Públicos"
(Código 1025) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil reais);

b) ao Eixo Estratégico "Revitalização e Ampliação da Infraestrutura" do
"Programa Aeroportuário" (Código 1O 11) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de
R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais);

c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical em Educação, Saúde,
Segurança e Proteção Social" do "Programa de Segurança e Custódia no Sistema de
Execução Penal" (Código 1114) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais);

do
e uma Nova Administração Pública"
des Privadas sem Fins Lucrativos"
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(Código 1111) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$ 12.842.148,72(éloze
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e cento e quarenta e oito reais e setenta e dois
centavos);

11- o valor de R$ 53.719.386,29 (cinquenta e três milhões, setecentos e
dezenove mil e trezentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos) para o ano de
2014, cujas fontes de recursos a serem reduzidas correspondem:

a) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma Nova Administração Pública"
do "Programa de Construção, Ampliação, Reforma e Gerência de Próprios Públicos"
(Código 1025) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais);

b) ao Eixo Estratégico "Revitalização e Ampliação da Infraestrutura" do
"Programa Aeroportuário" (Código 1O 11) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de
R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais);

c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical em Educação, Saúde,
Segurança e Proteção Social" do "Programa de Segurança e Custódia no Sistema de
Execução Penal" (Código 1114) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais);

d) ao Eixo Estratégico "Revitalização e Ampliação da Infraestrutura" do
"Programa de Defesa e Vigilância Agropecuária" (Código I 066) do Orçamento-Geral do
Estado, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais);

e) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma Nova Administração Pública"
do "Programa de Modernização, Ampliação e Atualização Técnica das Rádios, TBC
News e Gráfica de Goiás" (Código 1017) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
10.719.386,29 (dez milhões, setecentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e seis reais
e vinte e nove centavos).

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, em Goiânia, 06 de
janeiro de 2014.



ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

ANO LXXV GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2014 NUM.: 11.816

ATOS DO PRESIDENTE

LEI N° 17.543, DE 11 DE JANEIRO DE 2012.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, S 7°, da Constituição
Estadual, manteve e eu promulgo as emendas parlamentares de nOs000004, 000005, 000006, 000007,
000008,000009,000010,000011,000012 e 000013, que passam a integrar o Anexo II desta Lei.

Art. 10 .

Art. 14 .

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, em Goiânia, 06 de janeiro de 2014.

Deputado HELDER VALlN
- PRESIDENTE -
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LEI N° 18.110, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de
2014 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, S 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
os seguintes dispositivos desta Lei:

artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento
do disposto neste artigo.

S 3° A estimativa do impacto orçamentário-
financeiro previsto neste artigo deverá ser
elaborada ou homologada por órgão estadual,
acompanhada da respectiva memória de cálculo.
.........................................................................

Art. 32 .

Art. 27.0 00 0 .

S 1° Os Poderes, os Tribunais de Contas e
o Ministério Público Estadual encaminharão,
quando solicitados pelos Presidentes da Comissão
de Tributação, Finanças e Orçamento ou da
Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário
e financeiro relativo à proposição legislativa em
apreciação pelas referidas Comissões, prevendo,
inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou
do aumento de despesa, ou oferecerão os
subsídios técnicos para realizá-Ia.

S 2° Os órgãos mencionados no S 1° deste

S 2° Os limites constantes dos incisos do
caput deste artigo deverão ser alterados, por meio
de redistribuição proporcional a cada ente
indicado, caso haja excesso de arrecadação das
receitas estaduais.

Art. 37 .

S 3° A execução das ações de que trata o
caput deste artigo fica condicionada à autorização
legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei
Complementar nO101/2000, indicando-se o nome



~ 2° Para os efeitos desta Lei entenda-se
como:

~ 1° A reserva constitu ida nos termos deste
artigo será considerada como compensação,
durante o exercício financeiro de 2014, pelo órgão
técnico legislativo responsável pelo exame de
adequação e compatibilidade orçamentária e
financeira dos projetos de lei de iniciativa
parlamentar que versem sobre matérias tributária
ou orçamentária, conforme critérios previstos pela
Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder
Executivo as proposições que vierem a ser
consideradas adequadas e compatíveis
orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente.

------~...("'.s ,I .•....~_'
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da entidade beneficiária e o valor do repasse, "Reserva de Recursos para compensa~~. ,~:,J
inclusive nos casos em que os repasses sejam Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar". "~i~~
efetuados mediante convênios, devidamente
demonstrada a contrapartida da entidade
beneficiária e para aplicação em ações e projetos
constantes no Plano Plurianual -PPA- e do Plano
de Ação Integrada de Desenvolvimento -PAI-.

Art. 39. Os recursos fixados na Lei
Orçamentária sob o título de "Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não
serão inferiores a 4% (quatro por cento) da receita
corrente líquida, estimada para 2014, conforme
critérios previstos no inciso IV do art. 2° da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de
2000, sendo que, deste percentual, 1% (um por
cento) deverá ser reservado como fonte de recurso
para fazer face às emendas parlamentares no
Projeto de Lei Orçamentária para 2014.

Art. 48. Os recursos para a execução
orçamentária e financeira dos Poderes Legislativo
e Judiciário e do Ministério Público serão
repassados através dos módulos de programação
do Sistema Informatizado de Programação e
Execução Orçamentária e Financeira -SIOFI-Net
e liberados na forma de duodécimos, até o dia 20
(vinte) de cada mês.

I - adequada, a proposição que se adapte,
se ajuste ou esteja abrangida pelo Plano Plurianual,
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela Lei
Orçamentária Anual;

II - compatível, a proposição que não
conflite com as normas do Plano Plurianual, da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei
Orçamentária Anual e demais proposições legais
em vigor.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá
disponibilizar, preferencialmente via sistema
informatizado, à Assembleia Legislativa e ao
Tribúnal de Contas do Estado:

Art. 51 .

I - os dados necessários para o cálculo da
Receita Corrente Líquida, ou o valor da Receita
Corrente Líquida com as respectivas memórias
de cálculo, nos termos do art. 2° da Lei
Complementar federal n° 101/2000, mensalmente,
até o final do mês seguinte ao de sua referência;

~ 1° Para efeito do atendimento do caput
deste artigo, os pedidos que acarretem aumento
da despesa, ressalvada a considerada irrelevante
nos termos do ~ 3° deste artigo, serão
acompanhados de documentos comprobatórios
das exigências de que tratam os arts. 16 e 17 da
Lei Complementar federal n° 101/2000, contendo:

11- os dados necessários para o cálculo da
Receita Tributária Líquida, ou o valor da Receita
Tributária Líquida com as respectivas memórias
de cálculo, mensalmente, até o final do mês
seguinte ao de sua referência.

I - estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, bem como as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas;

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária para
2014 e respectiva Lei consignarão recursos, no
montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) da receita corrente líquida, destinados à
constituição de reserva para atender a expansão
das despesas de caráter continuado e a renúncia
de receitas, em rubrica própria sob a denominação

11 - declaração de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com esta Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

III - demonstração de outra fonte de
recursos para seu custeio.



.--~: Segunda-feira, 06/01/2014 DIÁRIO DAASSEMBLEIA N° 11.816 P'. 811--....,agll1a I

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS
. DESPESAS DO ESTADO
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 55. No exercício financeiro de 2014,
as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do
Ministério Público Estadual observarão os limites
estabelecidos na Lei Com plementar federal nO101/
2000, e acompanharão proporcionalmente a
evolução da receita corrente líquida, considerando
desta, em relação aos órgãos do Poder Legislativo,
para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula
cinquenta por cento), para o Tribunal de Contas
do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por
cento) e para o Tribunal de Contas dos Municípios
0,55 % (zero vírgula cinquenta e cinco por cento),
conforme o ~ 5° do art. 20 da referida Lei.

Art. 74 .

~ 3° .

VI - dos valores previstos para emendas
parlamentares e para projetos de natureza
tributária de iniciativa parlamentar, nos termos
constantes, respectivamente, dos arts. 39 e 50
desta Lei.

. Art. 75. AAssembleia Legislativa terá acesso
a todas as informações que subsidiaram a
elaboração do projeto de lei orçamentária enviado
pelo Poder Executivo, na forma de banco de dados
disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso
ao Sistema Informatizado de Programação e
Execução Orçamentária e Financeira do Estado
(SIOFI-Net).

Parágrafo unlco. O projeto do Plano
Plurianual será encaminhado igualmente na forma
de banco de dados.

Art. 80. Fica alterado no Anexo 1Ida Lei n°
17.543, de 11de janeiro de 2012, que dispõe sobre
o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015,
na Unidade Orçamentária 0101 - Gabinete do
Presidente da Assembleia Legislativa, na Ação 01
031 1042 1.179 - "Construção da Nova Sede da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás", Fonte
(00), Grupo de Despesa (04) "Investimentos", o
valor total do período para R$ 88.561.535,01
(oitenta e oito milhões e quinhentos e sessenta e
um mil e quinhentos e trinta e cinco reais e um

centavo), reestimando-se a despesa, conforme
especificações abaixo:

I - o valor de R$ 34.842.148,72 (trinta e
quatro milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e
cento e quarenta e oito reais e setenta e dois
centavos) para o ano de 2013, cujas fontes de
recursos a serem reduzidas correspondem:

a) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma
Nova Administração Pública" do "Programa de
Construção, Ampliação, Reforma e Gerência de
Próprios Públicos" (Código 1025) do Orçamento-
Geral do Estado, no valor de R$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil reais);

b) ao Eixo Estratégico "Revitalização e
Ampliação da Infraestrutura" do "Programa
Aeroportuário" (Código 1011) do Orçamento-Geral
do Estado, no valor de R$ 6.500.000,00 (seis
milhões e quinhentos mil reais);

c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical
em Educação, Saúde, Segurança e Proteção
Social" do "Programa de Segurança e Custódia
no Sistema de Execução Penal" (Código 1114) do
Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais);

d) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma
Nova Administração Pública" do "Programa de
Apoio aos Municípios e Entidades Privadas sem
Fins Lucrativos" (Código 1111)do Orçamento-Geral
do Estado, no valor de R$ 12.842.148,72 (doze
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e cento
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos);

11- o valor de R$ 53.719.386,29 (cinquenta
e três milhões, setecentos e dezenove mil e
trezentos e oitenta e seis reais e vinte e nove
centavos) para o ano de 2014, cujas fontes de
recursos a serem reduzidas correspondem:

a) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma
Nova Administração Pública" do "Programa de
Construção, Ampliação, Reforma e Gerência de
Próprios Públicos" (Código 1025) do Orçamento-
Geral do Estado, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais);

b) ao Eixo Estratégico "Revitalização e
Ampliação da Infraestrutura" do "Programa
Aeroportuário" (Código 1011) do Orçamento-Geral
do Estado, no valor de R$ 16.000.000,00
(dezesseis milhões de reais);

c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical
em Educação, Saúde, Segurança e Proteção
Social" do "Programa de Segurança e Custódia



~ 4° A Polícia Militar deverá realizar
fiscalização visando impedir ou suspender a
realização de eventos que não atendam as
condições estabelecidas na presente Lei e, por
conseguinte, estejam colocando em risco a
incolumidade.

~ 2° Considera-se Avaliação Técnica, a
mensuração do impacto sobre a ordem, a
segurança pública e os riscos à incolumidade das
pessoas e do patrimônio.

~ 3° Consideram-se eventos as atividades
coletivas realizadas em ambientes públicos ou
privados com motivação desportiva, cultural,
artística, política, religiosa e social, dentre outras.

i
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~í\
~ 1° Para o efetivo controle da s~~~ança /

do cidadão, será procedida Avaliação Té~:..,:-':,;it..\~
certificando-se e/ou estabelecendo as condlçoes'.!; ..•.
ideais para a realização de eventos públicos ou
privados.
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no Sistema de Execução Penal" (Código 1114) do
Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais);

e) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma
Nova Administração Pública" do "Programa de
Modernização, Ampliação e Atualização Técnica
das Rádios, TBC News e Gráfica de Goiás" (Código
1017) do Orçamento-Geral do Estado, no valor de
R$ 10.719.386,29 (dez milhões, setecentos e
dezenove mil e trezentos e oitenta e seis reais e
vinte e nove centavos).

d) ao Eixo Estratégico "Revitalização e
Ampliação da Infraestrutura" do "Programa de
Defesa e Vigilância Agropecuária" (Código 1066)
do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais);

Deputado HELDER VALlN
• PRESIDENTE.

~ 5° Considera-se impacto à ordem pública
as situações que:

I - configurem crime ou contravenção;

LEI N° 18.363, DE 06 DE JANEIRO DE
2014.

11 - coloque em risco a integridade física
das pessoas;

Estabelece normas para a realização de
eventos públicos ou privados, mediante o
cumprimento de requisitos que garantam
segurança ao público participante e à
comunidade em geral.

111 - causem transtornos ou impedimentos
à mobilidade urbana;

IV - prejudiquem o bom funcionamento dos
serviços públicos ou privados de uma comunidade;

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

V - atentem contra a cultura, ao pudor, à
moral e aos bons costumes;

VI - coloque em risco o patrimônio público
e/ou privado;

CAPíTULO I
Das Disposições Preliminares VII - estimulem o cometimento de crimes

ou contravenções;

Art. 1° Os eventos públicos ou privados
somente serão realizados após o cumprimento de
requisitos que garantam a segurança individual,
coletiva e patrimonial, estabelecidos na presente
Lei.

VIII - prejudiquem a tranquilidade e a
salubridade pública.

Art. 3° Para a realização da Avaliação
Técnica pela Polícia Militar serão exigidos:

Art. 2° À Polícia Militar do Estado de Goiás
no exercício de suas competências de Polícia
Ostensiva e de preservação da ordem pública,
conferidas pelo art. 144, ~ 5°, da CF/88, e na
garantia de integridade física e patrimonial do
cidadão e proteção da coletividade, compete
expedir orientações técnicas e fiscalizar os eventos
que impactem a ordem pública.

I - protocolo de requerimento do
interessado;

11 - apresentação de documentação que
certifiquem o cumprimento de todas as exigências
legais municipais, estaduais e federais vigentes.

Art. 4° O requerimento do interessado
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deverá estar devidamente instruído com os
documentos necessários, conforme o art. 5° desta
Lei, e protocolado na sede da unidade policial
militar de sua circunscrição, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da realização de evento
de pequeno porte e de 45 (quarenta e cinco) dias
para eventos de médio e grande porte.

~ 1° A Polícia Militar do Estado de Goiás
terá o prazo de 10 (dez) dias prorrogados por
igual prazo a contar do protocolo do requerimento,
para a análise do projeto e vistoria preliminar.

~ 2° A vistoria preliminar consolidará relatório
atestando as condições de segurança do evento
ou registrará as desconformidades apontando as
modificações necessárias a sua adequação.

~ 3° Para efeito desta Lei, consideram-se
eventos de pequeno porte aqueles com público
em até 10.000 (dez mil) pessoas, eventos de médio
porte com público previsto de 10.001 (dez mil e
um) pessoas até 20.000 (vinte mil) pessoas e de
grande porte aqueles com público estimado
superior a 20.000 (vinte mil) pessoas.

~ 4° Os eventos de grande porte deverão
ser avaliados ou homologados pela 3a Seção do
EMdaPMGO.

Art. 5° O requerimento do interessado
deverá ser instruído com a seguinte documentação:

I - requerimento do interessado;

11 - cópia do alvará de funcionamento da
edificação onde se realizará o evento;

111 - apresentação de projeto expedido por
engenheiro responsável devidamente credenciado
junto ao CREA;

IV - Certificado de Conformidade do Corpo
de Bombeiros Militar;

V - alvará do juiz da Vara da Infância e da
Juventude, ou protocolo do pedido, no caso de o
evento permitir o acesso a menores de 18 (dezoito)
anos;

VI - declaração do promotor do evento
constando o número de ingressos disponibilizados;

VII - cópia dos contratos relativamente a:
a) equipe médica;
b) segurança privada;

VIII - autorizaçãO da autoridade de trânsito
com circunscrição sobre a via (federal, estadual
ou municipal), para eventos que possam perturbar

ou interromper a livre circulação de veículos e
pedestres, ou colocar em risco sua segurança,
conforme o art. 67 e o art. 95 do CTB (Código de
Trânsito Brasileiro);

IX - outros documentos, conforme a
especificação do evento.

Art. 6° Realizada a avaliação prévia, o
interessado será notificado das providências a
serem adotadas, inclusive juntada de outros
documentos pertinentes que a autoridade
competente exigir.

Art. 7° Caso a Avaliação Técnica opine pelo
impedimento da realização do evento, o interessado
terá prazo de 03 (três) dias para apresentação de
recurso, podendo inclusive juntar novos
documentos. São graus de recursos:

1-para eventos de pequeno e médio P9rte,
os Comandantes Regionais da área de sua
circunscrição;

11 - para eventos de grande porte, o
Comandante-Geral da PMGO.

Art. 8° Em até 72 (setenta e duas) horas
antes da realização do evento será realizada uma
vistoria in loco, por equipe técnica da Polícia Militar
visando verificar o atendimento de todas as
exigências estabelecidas no processo de avaliação,
como último requisito para a emissão do Certificado
pela Polícia Militar de Goiás.

Art. 9° A autoridade de Polícia Ostensiva
competente deverá adotar as providências
complementares relativas à segurança nos recintos
e imediações dos locais onde se realizarão os
espetáculos, contatando com as autoridades
públicas e pessoas jurídicas ou físicas diretamente
responsáveis pelo evento.

Art. 10. A realização de eventos públicos
ou privados ficará condicionada ao cumprimento
das condições de segurança estabelecidas na
presente Lei.

Art. 11. A presente Lei será regulamentada
por ato do Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado de Goiás.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. .

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 06 de janeiro de 2014.

Deputado HELDER VALlN
- PRESIDENTE -
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Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária para
2014 e respectiva Lei consignarão recursos. no
montante minimo de 0.5% (cinco décimos por
cento) da receIta corrente líquida, destinados á
constituição de reserva para atender a expansão
das despesas de caráter continuado e a renuncia
de receitas, em rubrica própria sob a denominação

"Reserva de Recursos para compensação de
Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

\
I

,
I
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ANOl77-DlARIOOFICIAUGO N°21.765

I
,. '1'

LEI N" 18.110,DE25 DEJULHO DE2013." . .DispOe sobre as diretrizes
orçam'Emtárias para o exerclcio de
2014 e dã o'utras providências.

j '. t

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, 9 7°,
da Constituição Estadual. manteve e eu promulgo
os seguintes dispositivos desta Lei:

.......................... '!f.~.. "( _ .
I .

Ar!. 27 ,., .
~, t ,

9 1° Os Poderes, os Tribunais de Contas e
o Ministério Pübliêo'.Estadual encaminharão,
quando solicitados pelos Presidentes da Comissao
de Tributação, Firia~çi:ls e 'orçamento ou da
Comissão Mista do Poder Legislativo. no prazo
máximo de 30 (trinta) dias. o impacto orçamentário
e financeiro relativó à proposição legislativa em
apreciação pelas referidas Co~íssOes. prevendo.
inclusive a estimativa da diminUição da receita ou
do aum~nto de despesa. ou oferecerao os
subsldios técnicos para realizâ,la._ ,li;, i

!i 2° Os 6rgãos menciona~os no !i 1° deste
artigo atribuirão a 'órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento
do disposto neste ~rtigo.' /

j' ~
9 3° A estimativa do impacto orçamentário-

financeiro previsio neste artigo deverá ser
elaborada ou homologada por órgão estadual.
acompanhada da respectiva memória de cálculo.
.......................... ) ' ., ..

I. , I1
........ ~~: ..3.2.~..::::;r~;::;:::::::.: :::..::::::

• ,I" •
!i 2° Os limites constantes dos incisos do

caput deste artigo deverão ser alterados, por meio
de redistribuição proporcional a cada ente
indicado. caso haja excesso de arrecadação das
receitas estaduais. • . . ., :
................... I.I, j,',lt L

"¥" . •.• "",'", 1 . d
Art. 37 ,.1.,1.1.(' ..+11\, , .

.... , j.L_;~~"..n. ~~.,.lf.~.:~.
'11' .l'i, ','; I

9 3° A exeqJção das ações de que trata o
caput deste artigo flCiabO~dicionada á autorização
legislativa especlfi~ exlgid~!pêlo art. 26 da Lei

~ Complementar nO1b1l2000:tndicando-se o nome
;~ entidade benef,Jr~M; e '~Ivalor do repasse

inclusive nos Icasos EliD' q'úé os repasses seja"';
efetuados media~'f?' çori,lÍê~~os, devidamente
demonstratlfl a 'l,o.mr:'lpqrtl,da da entidade
beneficiária e para aplicação em açOes e projetos
constantes no Plano Plurianuai -PPA- e do Plano
de Ação Integrada de Desenvolvimento -PAI-.

..~;;...I~.'"6~li~:J'ilIj~;;~,.~!~.~~~...~.~..~~;
Orçamentália s6'bi:ó~i1!uIOlde "Reserva de
COntingência~~:á '~o'~t, ~oiTe~~úro Estadual, não
ser~o IOfenore~ a4% fpuat'ro~J?:?rp~,nto)da receita
corrente liquidai estimada para 2014. conforme
critérios pre~,is'tq;l: rI'o Jncis? IV.: ldo art. 2° da Lei
Complementar,federal n01p1, de 4 de maio de
2000. sendd'qué/ de~íe:perleritu'a( 1% (um por
cento) deverá ser reservado COmo ionte de recurso
para fazer fa,ce,às' le~e:nd,a~~r1amentares no
Projeto de Ll' Orçamentàna para 2Q.14

I1 í I r './ "L' L. "...........;l\~h:r~.;:i\1 Ni ...f......
Arl. 4~ ~ P,1Je~~rsos pa~~ .~ execução

orçamentán;1.:ftínal\(;elra dos Poderes LegislatIVO
e JUdICiáric;~éJ:Qd['MrrilsléFloPübliCO serão
repassados ,\!tr?~~~:~.~s~~1yi?s'de, p'~ogramação
do Sistema'l!r.f?r~f,tz~.do.1E;,rpr.ogramação e
Execução o~#;ntátla<e Fi!Jar\~eira -SIOFI-Net
e liberados na lo,ma deilJ6dédmos. até o dia 20
(vinte) de ca#a: ~~.sJ: Iljlj :

.'~:\;\l'ftI:,': ~!(,\~:\(~i .\
l~ '~~I""'.~lll" ." 'I
l"'lll" 'Il I~',I! . I ~I"l
'~:" I! IIH! 1 I'

f . :r.l".1 I.!" .1 I ,I\ I ., ,I":') t :1 I , ,.
i '11.i' li " I, I' I "

q~: '~"'l\l;'!ll:il' 'I' ",:,1
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Parágrafo ünico. O Poder Executivo deverá
disponibilizar. preferencialmente via sistema
informatizado, á Assembleia Legislativa e ao
Tribunal de Contas do Estado:

I - os dados necessários para o cálculo da
Receita Corrente Liquida, ou o valor da Receita
Corrente Liquida com as respectivas memórias
de cálculo. nos termos do ar!. 2° da Lei
Complementar federal nO10112000. mensalmente.
até o final do mês seguinte ao de sua referência:

11- os dados necessários para o cálculo da
Receita Tributária Liquida. ou o valor da ReceJta
Tributária Liquida com as respectivas mem6nas
de cálculo. mensalmente. até o final do mês
seguinte ao de sua referência.

91° A reserva constituida nos termos deste
artigo será considerada como compensação.
durante o exercfcio financeiro de 2014. pelo órgão
técnico legislativo responsável pelo exame de
'adequação e compatibilidade orçamentária e
'financeira dos projetos de lei de iniciativa
parlamentar que versem sobre matérias tributária
ou orçamentária, conforme critérios previstos pela
Assembleia Legislativa, que comunIcará ao Poder
Executivo as proposiçOes que vierem a ser
consideradas adequadas e compatíveis
orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente

!i 2° Para os efeitos desta Le, entenda-se
como

I - adequada. a proposição que se adapte.
se ajuste ou esteja abrangida pelo Plano Plunanual.
pela Lei de Dlfetnzes Orçamentárias e pela LeI
Orçamentária Anual:

II - compativel, a proposição que não
confiite com as normas do Plano Plun,lfIual. da
Lei de Diretrizes Orçamentárias. da LeI
Orçamentária Anual e demais proposições legais
em vigor.

Ar!. 51.. .

9 1° Para efeito do atendimento do caput
deste artigo. os pedidos que acarretem aumento
da despesa. ressalvada a considerada Inelevanle
nos termos do li 3° deste afligo. serão
acompanhados de documentos comprobató"os
das exigências de que tratam os arts 16 e 17 da
Lei Complementar federal nO10112000. contendo

I - estimativa do Impacto orçamentárlo-
financeiro no exerCi cio em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes. bem como as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

11- declaração de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a LeI
Orçamenraria Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com esta LeI de Diretrizes
Orçamenrarias;

111- demonstração de outra fonte de
recursos para seu custeio.

li,
CAPITUlOV~

DAS DISPOSIÇOES RE¥t AS As '''I
DESPESAS DO EST~_, .<.,<::-

COM PESSOAL E ENCARGO's..sOChO.tSS'-~'-.::.:::::. ..
Art. 55. No exerclcio financeiro de 2014.

as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do
Ministério Público Estadual observarão os limites
estabelecidos na Lei Complementar federal nO1011
2000. e acompanharao proporcionalmente a
evoluçllo da receita corrente liqUIda, considerando
desta. em relação aos órgoos do Poder Legislativo,
para a Assembleia Legislativa 1,50% (um virgula
Clnquenta por cento), para o Tribunal de Contas
do Eslado 1,35% (um vlrgula tnnla e Cinco por
cento) e para o Tnbuna' de Contas dos MUnlClp'OS
0.55 % (zero virgula clnquenta e CinCOpor cento),
conforme o S 5° do arl 20 da referida Lei

Art. 74.

!i 3°

VI - dos valores previstos para emendas
parlamentares e para projetos de natureza
tributária de iniciativa parlamentar. nos termos
constantes. respectivamente. dos arts. 39 e 50
desta Lei.

Art. 75. AAssembleía Legistativa terá acesso
a todas as informaçOes que subSIdiaram a
elaboração do projeto de 1ei orçamentária enviado
pelo Poder Executivo. na forma de banco de dados
disponibilizado pela SEGPLAN. e amplo acesso
ao Sistema Informatizado de Programaçao e
Execução Orçamentária e Financeira do Estado
(SIOFI-Net)

Parágrafo un,co O projeto do Plano
Plunanual será encaminhado Igualmente na forma
de banco de dados

Art. 80. Fica alterado no Anexo" da LeI nO
17 54 3. de 11 de Janeiro de 2012. que dispõe sobre
o Plano Plunanual para o quadnénio 2012-2015 .
na Unidade Orçamentána 0101 - Gabinete do
PreSIdente da Assemblela LegIslatIva. na Açao 01
031 1042 1.179 - "Construção da Nova Sede da
Assemblela Legislatova do Estado de GOlás-. Fonte
(00). Grupo de Despesa (04) -Investlmentos-. o
valor total do perlodo para R$ 88561 535.01
(oitenta e oito milhOes e quinhentos e sessenta e
um mil e quinhentos e trinta e cinco reaIs e um

centavo). reeslimando-se a despesa. conforme
especificaçOes abaixo:

I - o valor de R$ 34.842.148,72 (trinta e
quatro milhões, oitocentos e quarenta e dois mi' e
cento e quarenta e oito reais e setenta e dOIS
centavos) para o ano de 2013. cujas fontes de
recursos a serem redUZIdas correspondem

a) ao Eixo Estratég'co "Estruturaçao de uma
Nova Adm,n,straçao Pübhca" do "Programa de
Conslruçao. Amphação. Reforma e GerênCIa de
Própnos Pübhcos" (Código 1025) do Orçamento-
Geral do Estado, no valor de R$ 3.500000.00 (três
milhOes e qUinhentos mIl rea,s).

b) ao E,xo Estraléglco "Revltahzação e
Ampliação da Infraestrutura" do -Programa
Aeroportuáno- (CÓdIgo 1011) do Orçamento-Geral
do Estado. no valor de R$ 6500 000.00 (seIs
milhOes e quinhentos mil reais).

c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical
em Educaçao. Saüde. Segurança e Proleção
Social" do "Programa de Segurança e CustÓdia
no Sistema de Execuçêo Penal" (Código 1114) do
Orçamento-Geral do Estado. no valor de R$
12.000.000.00 (doze milhOes de reais):
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d) ao Eixo Estratégico "Estruturação de uma
Nova Administraçilo Pública" do "Programa de
Apoio aos Municlpios e Entidades Privadas sem
Fins Lucrativos" (Código 1111)do Orçamento-Geral
do Estado, no valor de R$ 12842.148,72 (doze
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e cento
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos):

11- o valor de R$ 53719.386,29 (cinquenta
e três milhões, setecentos e dezenove mil e
trezentos e oitenta e seis reais e vinte e nove
centavos) para o ano de 2014, cUjas fontes de
recursos a serem reduzidas correspondem

a) ao Eixo Estratégico "Estruturaçao de uma
Nova Administraçao Pública" do "Pro9rama de
Construção, Ampliação, Reforma e Gerência de
Próprios Públicos" (Códi90 1025) do Orçamento-
Geral do Estado, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais);

b) ao Eixo EstratégicO "Revitalização e
Ampliação da Infraestrutura" do "Programa
Aeroportuário" (Código 1011) do Orçamento-Geral
do Estado, no valor de R$ 16.000.000,00
(dezesseis milhões de reais);

_ c) ao Eixo Estratégico "Estratégia Radical
em Educação, Saúde, Segurança e Proteção
Social" do "Programa de Segurança e Custódia

no Sistema de Execuçilo Penal" (Código 1114) do
Orçamento-Geral do' Estado, no valor de R$
15,000,000,00 (quinze milhOes de reais);

d) ao Eixo Estratégico "Revitallzação e
Ampliação da Infraestrutura" do "Programa de
Defesa e Vigilância Agropecuária" (CÓdig.o 1066)
do Orçamento-Geral do Estado, no valor de R$
4.000.000,00 (quatro m,lhões de rea,s),

e) ao Eixo Estratégico "Eslruturação de uma
Nova Administraçilo Pública'" do "Programa de
Modernização, Ampliação e Atualização Técnica
das Rádios, TBC News e Gráfica de Goiás" (Código
1017) do Orçamento-Geral do Estado. no valor de
R$ 10.719.386.29 (dez milhões. setecentos e
dezenove mil e trezentos e oitenta e seis reais e
vinte e nove centavos).

ASSEMBLEIA L,EGISLATlVA DO ESTADO
DE GOlAs. em Goiânia,. 06 de janeiro de 2014.

Deputado H'FL.r;>ERVALIN
- PR~~!D~~TE -

LEt N' 18,363. DSOli DE'.iANEtRO DE 2014,
~. I .

Estabelece nO(;";a5 pàiá a re~lIzação de
eventos públicaS pu' pllvados. mediante o
cumprimento de ,/,;duisiIOS que garantam
segurança ao plJblico participante e á
comunidade em geral. . I '

:, I,
A ASSEMBLEIA.' LEGISL,ATIVA DO

ESTADO DE GOlAS: rios termos do art 23, !i 7°.
da Constituiçao Est~du'al, por seu Presidente.
promulga a seguinte L~i: '

CAPíTuLo I
DaSmsposlçÕ'~S F>rellmlniires

I; , -

Art. 1° Os.eventos p'dblicos ou privados
somente ser:l,o realizados ap6s o cumprimento de
requisitos que. aaranta,lr1 a ,segurança individual,
coletiva e pa\rimonial. estabelecidos na presente
Lei.

Art. 2°'A Policia' Militar do Estado de Goiás
no exercício de suas' competências de Policia
Ostensiva e 'de' preservação da ordem pública.
conferidas pelO ar!. 144. t '5~, da CF/88. e na
garantia de integrid~de' fl.sica.e patrimonial do
cidadão e protE!ç~ct':da 'col~tividade, compete
expedir orientaç(le$'técnib'as e,fiscalizar os eventos
que impactefn a orpe/ii, p9b,1ica;' .

. ", .....,L-..

• ,i ' ~ 1~ i
'í;

;i

!i 1° Para o efetivo controle da segurança
do cidadao. será procedida Avaliaçao Técnica,
certificando-se e/ou estabelecendo as condições
ideais para a realização de eventos públiCOSou
privados.

!i 2° Considera-se Avaliaçao Técnica, a
mensuraçao do impacto sobre a ordem, a
segurança pública e os riscos á incolumidade das
pessoas e do património

S 3° Consideram-se eventos as atiVidades
coletivas realizadas em ambientes públicos ou
privados com motivação desportiva, cultural.
artlstica. pOlitica, retigiosa e social. dentre outras

!i 4° A Policia Militar deverá realizar
fiscalizaçao visando ,mpedir ou suspender a
realizaçao de eventos que nao atendam as
condiçOes estabelecidas na presente Lei e. por
conseguinte. estejam colocando em risco a
incolumidade.

!i 5° Considera-se impacto à ordem pública
as situações que:

I - configurem crime ou contravençao;

II - coloque em risco a integndade IIsica
das pessoas,

1/1 - causem transtornos ou ,mpedlmentos
à mobilidade urbana,

IV _ prejudiquem o bom funcionamento dOS
serviços públicos ou privadoS de uma comunidade.

V _ atentem contra a cultura, ao pudor a
moral e aos bons costumes;

VI - COloqueem risco o patnmón,o publiCO
e/ou privada;

VII - estImulem o cometimento de cnmes
ou contravenções;

VIII _ prejudiquem a tranquilidade e a
salubridade pública

Art. 3° Para a realizaçilo da Aval,ação
Técnica pela Policia Militar serao exigidos'

I _ protocolo de requerimento do
interessado;

11 _ apresentaçilo de documentaçao que
certifiquem o cumprimento de todas as ex'gênclas
legais municipais. estaduais e federaiS vigentes

Ar!. 4° O requerimento do interessado

deverá estar devidamente Instruido com os
documentos necessanos, conforme o art 5" desta
le" e protocolado na sede da unidade poliCiai
militar de sua circunscnção, com antecedênc,a
mln,ma de 30 (tnnta) dias da realização de evento
de pequeno porte e de 45 (quarenta e CIOco) dias
para eventos de médio e grande porte

!i '0 A PoliCia Militar do Estado de GOiás
terá o prazo de 10 (dez) dias prorrogadOS por
igual prazo a contar do protocolo do requenmento,
para a análise do projeto e v,storia preliminar

!i2°A v,stona preliminar consolidará relatóno
atestando as condições de segurança do evento
ou registrará as desconformidades apontando as
modificações necessánas a sua adequação.

!i 3° Para efeito desta Lei. consideram-se
eventos de pequeno porte aqueles com público
em até 10.000 (dez mil) pessoas, eventos de médio
porte com público previsto de 10.001 (dez mil e
um) pessoas até 20,000 (vinte mil) pessoas e de
grande porte aqueles com público estimado
supenor a 20.000 (vinte m,l) pessoas.

!i 4° Os eventos de grande porte deverão
ser avaliados ou homologados pela 3" Seção do
EMdaPMGO

Art, 5° O requerime~lb...do' essa,~
deverá ser 10 stru ido com a seÇ\liMte~um ,taÇA'Ç>:'..."-.''',,-:::-:.~;~:.t,<.,''',

I - requerimento do ,nteres~:;ído.'

11 - cópia do alvarà de funcionamento da
ed,f,cação onde se realiZará o evenlO,

111 - apresentação de prOjeto exped'do por
engenhetro responsável dev,damente credenc'ado
Junto ao CREA

IV - Cert,f,cado de Conformidade do Corpo
e Bombeiros M,litar

V - alvará do JUIZda Vara da Infancia e da
uventude. ou protocolo do pedido, no caso de o
vento perm,tir o acesso a menores de 18 (dezoito)
nos,

VI - declaração do promotor do evento
onstando o número de ingressos disponibilizadOs;

VII - cópia dos contratos relativamente a:
a) equipe médica;
b) segurança privada;

VIII - autorização da autoridade de trânsito
om Clrcunscriçao sobre a via (federal, estadual
u muniCipal), para eventos que possam perturbar

ou interromper a livre Circulação de veiculas e
pedestres, ou colocar em risco sua segurança,
conforme o art. 67 e o art. 95 do CTa (Código de
Trans,to Bras,leiro).

IX - outros documentos. conforme a
espec,ficação do evento.

Art 6° Realizada a avaltação prév,a, o
IOteressado serà notihcado das prov,dênc,as a
serem adotadas, !Oclus,ve Juntada de oulros
documentos pertinentes que a autoridade
competente exig,r

Art. 7° Caso aAvaliaçào Técn,ca opine pelo
Impedimento da realização do evento. o interessado
terá prazo de 03 (três) dias para apresentaçao de
recurso. podendo inclusive juntar novos
documentos. sao graus de recursos:

1- para eventos de pequeno e médio porte,
os Comandantes Regionais da área de sua
circunscrição;

II - para eventos de grande porte, o
Comandante-Geral da PMGO.

Art. 8° Em até 72 (setenta e duas) horas
antes da realizaçào do evento serà realizada uma
vistoria in loco. por equipe técnica da Poltcia Militar
v'sando verificar o atend,mento de todas as
exigências estabelecidas no processo de avaliação.
como uttimo requisito para a ernlss<'lodo Certificado
pela Policia Militar de GOiás

Art. 9° A autoridade de PoliCIa Ostens,va
competente deve(á adotar as provldénc,as
complementares rellltivas á segurança nos recintos
e imediaçOes dos locaiS onde se realizarão os
espetáculos. contatando com as autoridades
publicas e pessoasjurldicas ou fls,cas diretamente
responsàveis pelo evento

Art. 10 A realização de eventos públicos
ou privados ficará condicionada ao cumpnmento
das condições de segurança estabelecidas na
presente Lei.

Art. 11. A presente Lei será regulamentada
por ato do Comandante-Geral da Policia Militar do
Estado de Goiás.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçâo.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiãnia, 06 de janeiro de 2014

Deputado HELDER VALlN
. PRESIDENTE .



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

I
l

Goiânia, 18 de fevereiro de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Bueno
Diretor
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